
Ofício nº 397/2010                                       Dois Vizinhos, 18 de outubro de 2010.

Senhor Promotor de Justiça,

Atendendo pedido dessa Primeira Promotoria de 

Justiça, encaminhamos os documentos e propostas para apreciação, sendo:

a) Nome dos servidores e cargos – vide Quadro 

Demonstrativo dos Servidores, abaixo:

Quadro Demonstrativo dos Servidores

b) Cópias das Portarias que nomearam os servidores 

constantes no “Quadro Demonstrativo dos Servidores”;

Ao Exmo. Sr. Dr. 
EDUARDO CAMBI 
DD.PROMOTOR DE JUSTIÇA
DOIS VIZINHOS - PARANÁ

Quadro Demonstrativo dos Servidores
Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos

- em cumprimento ao Art. 3º das Disposições Finais e Transitórias da Lei 
Orgânica do Município de Dois Vizinhos -

Função Nome Salário Base – R$
Diretor Executivo Hilário Bedra 4.320,79
Assessor Jurídico Jaime Jacir Guzzo 2.630,01
Assessor de Imprensa Cleitomar Basso 2.066,38
Assessor Contábil Lauri Helfenstein 1.932,70
Assessor Legislativo I Izolde Garcia Coletti 1.660,40
Assessor Legislativo II Elaine Gazola 714,75

Monitor Técnico
Judite Guarezi 751,61
Itamar Bosco 751,61

Assessor Parlamentar da Mesa Diretora Nídio José Tonial 1.660,40
Assessor Parlamentar - vago - 751,61



c) Cópia das resoluções de criação dos cargos 

constantes no “Quadro Demonstrativo dos Servidores”; e

d) Quadro resumo da “folha de pagamento”, dos anos 

de 2009 e 2010, visto que a nomeação mais antiga, do quadro de servidores, é de janeiro de 

2009;

e) Informamos que no quadro de servidores da Câmara 

de Vereadores de Dois Vizinhos não há nenhum “servidor efetivo – concursado”;

Quanto ao cumprimento do disposto no artigo 37, inciso V da 

Constituição Federal, manifestamos interesse em atendê-lo, para os cargos exigidos pela 

legislação, via termo de ajuste de conduta, propondo o seguinte cronograma:

Item Ações Atividade Execução

01 Previsão Orçamentária – LOA 2011
1.1. Prever na LOA 2011 dotação para 

concurso público e treinamento
Até
30/nov/2010

02
Definição do Quadro de Servidores da 
Câmara de Vereadores

2.1. Redefinição das atribuições dos 
cargos dos servidores;

2.2. Apresentação, apreciação e 
aprovação de Projeto de Resolução 
pelo Plenário do “quadro de 
servidores”

Até
15/dez/2010

03 Concurso Público (I) 3.1. Contratar, via licitação,  Empresa para 
realização de concurso público

Até
30/abr/2011

04 Concurso Público (II)
4.1. Contratar, via licitação,  Empresa 

para realização de treinamentos dos 
concursados

Até

30/jun/2011

05  Exoneração dos servidores comissionados 5.1. Exonerar servidores comissionados
Até
30/ago/2011

06 Contratação dos servidores concursados 6.1. Contratar servidores concursados
Até
30/ago/2011

Esperando ter atendido as questões apresentadas no Ofício 

acima referenciado, colocamo-nos a disposição para contribuir com esclarecimentos, se 

necessários.

Atenciosamente, 

Helio Francisco Capelesso
Presidente


